
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021 – Pag. 1 de 2 

 

MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA ESPECIALIZADA SERVIÇO ENGENHARIA 
P/REALIZAÇÃO PAVIMENTAÇÃO BAIRRO BOA VISTA. 
 

Aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um às nove horas e trinta 
minutos, em sessão pública, sob presidência da senhora Fernanda Souza, e membros da 
Comissão de Licitação, Maria Cristina de Mello, e Ana Cláudia Krul – Apoio 
Engenharia/SMDUL, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Decreto nº 
285/2021, para proceder ao recebimento dos envelopes nº 1 e nº 2 entregues pelas 
proponentes interessadas na execução do objeto da TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021. 

Os trabalhos também foram acompanhados pelo Controlador Interno, o senhor 
Edson da Silva Naizer. O aviso foi publicado no site da Prefeitura, no Mural de Licitações 

da Prefeitura, no Mural do Tribunal de Contas do Estado, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, no Diário Oficial do Estado, no Diário Oficial da União e no Jornal da Manhã no 
dia 16 de abril de 2021. Aberta a sessão pelo senhor presidente, apresentaram-se como 
proponentes as empresas SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, inscrita no CNPJ Nº 
09.339.587/0001-32, representada pelo senhor Eduardo Humberto Schuvartz, inscrito no 
CPF/MF Nº 882.665.160-49; STX CONSTRUTORA PROJETOS E INCORPORAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 13.516.914/0001-51, muito embora tenha apresentado 
Credenciamento, não incorreu responsável para acompanhamento dos trabalhos. De 
acordo com o que consta no Edital a comissão recolheu os envelopes das licitantes 
junto ao Protocolo Geral, que por ocasião de inoperação do sistema, não foi possível 
realizar o protocolo digital, tendo sido atestado o recebimento dos envelopes às 
08h55min e às 08h58min, respectivamente pela servidora Amanda Lopes Yaros, 
ocasião em que o senhor presidente declarou encerrado o prazo de entrega de 
qualquer envelope, nos termos do edital. A seguir, foram rubricados os Envelopes nº 1 e 
2 pela Comissão de Licitação e pelos representantes das proponentes presentes. Em 
análise aos documentos de Habilitação da proponente SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELI, constatou-se que a Certidão de Débitos da União encontrava-se com validade 
expirada. Todavia, por gozar dos benefícios por ocasião do enquadramento de 
Microempresa, concede-se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para regularização, nos 
termos do artigo 43. 1º da Lei Complementar Nº 147/2014, corroborado pelo disposto 
no subitem 9.6.5 do edital. Ao realizar a análise dos documentos de Habilitação da 
proponente STX CONSTRUTORA PROJETOS E INCORPORAÇÃO LTDA, além das 
certidões ficais vencidas, ao que poderia também estender o benefício para 
concessão do prazo para regularização tardia, constatou-se as seguintes 
irregularidades: a) consta anotação na Certidão da Junta Comercial de alteração 
social que não condiz com a Habilitação Jurídica apresentada; b) a Declaração de 
disponibilidade de Responsável Técnico não está instruída de assinatura; c) As 
Certidões de Registro de Pessoa Jurídica e Pessoa Física em referência ao 
responsável técnico da empresa, encontram-se com validade expirada; d) o balanço 
patrimonial apresentado se referia ao exercício 2019, estando para fins de 
consideração legal, defasado; e) a capacidade financeira encontra-se com índice 
inferior à liquidez necessária, e com índice superior ao endividamento, estando, 
também desqualificada no aspecto econômico-financeiro, restando, portanto, 
INABILITADA. Como os demais documentos apresentados pela proponente SCH 
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SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI encontram-se em pertinência ao exigido em edital, a 
mesma é considerada HABILITADA, assim realizando a abertura do Envelope nº 2 
contendo a Proposta de Preços. A seguir, procedeu-se à abertura deste, lendo-se em voz 
alta os preços globais propostos, a saber: proponente SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELI, apresentou o preço de R$ 737.000,00 (setecentos e trinta e sete mil reais). Deixada 
livre a palavra, e como ninguém se manifestou, foi declarada vencedora a empresa SCH 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI, dei por encerrada a sessão de cujos trabalhos eu 
Fernanda Souza, secretariei, lavrei a presente ata que lida e achada conforme, vai assinada 
por mim, pelos membros da comissão de licitação e pelas empresas participantes. 

 

_________________________________ 

Fernanda Souza 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

“AD HOC” 

 

_________________________________ 

Maria Cristina de Mello 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MEMBRO 

 

_________________________________ 

Ana Cláudia Krul 

EQUIPE DE APOIO 

ENGENHARIA/SMDUL 

 

_________________________________ 

Edson da Silva Naizer 

CONTROLE INTERNO 

 

_________________________________ 

Eduardo Humberto Schuvartz 

SCH SERVIÇOS E LOCAÇÕES EIRELI  

 

 


